
CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

RESOLUCAO N 145, de 23 de Tunho de 1971. 

Tnetitui MDAUHA OE HONRA ROFLES CIKTO 

A Cânara Municipal ae Montes C1aroe Aecreta e pro- 

Tuulsa a seguinte Res0lucão 

Art10 Ica etituida por esta Bodiiidade
3AHA DE HORA MONTES OLAROS 8er conf arida a cidaaãos que, 
comprovadanente, tennan Testa elevantss servigos a este munici 
pio. 

SunicoA comprovação de Servigos Relevantes 
devera 3er feita pelo apresentante do oidadão a ser conteuplado con 
aguel4 edalha devendo seu Julanento ser roeediapor uma 
Comissão de Tereadores no meada pelo senlior Presiddnte da dâmara e 
poster0rmente or esta a i1sdede

rt cada Vereador sera concedido o direito
un s6 canaidato aquelq edatha, en 9easoes reaiizae apresentar

as durante o mes de junho de cada ano 222 2 R 

Art. 32 Mca eatabelecido o dia" 3 de JulIho", dss 
ta do aniversário da oidade, para entrega da referdda edah 

Art 40 Revogadas aa disposicoes em centrsrio,es-
ta Reseluç£o entrara em vigor na dats e ue pualioagão. 

Ma ndamos DOtento, a todas as autoridades a quen 
o conhecimento e execuçao desta teso Lugão pertenceren, ara que a 
Cmpran facam ampri tao ntéiranmente ooma noa se contam e 

decLara
Caara Muniotpal de qntes Claros, 23 de Jurho de 

1971 
(as) Jon6 Linharos Trota Maohado

Pronidonte da Canara

Ari'stóteleaecdes Ruas 
Seoretrio 



CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

RESOLUÇAO N° 02, de 14 de fevereiro de 2002.

Altera o Arn. 1°da Resoluçdo n°145, de 23 de 

junhode 1971.

Art 1 Fica ingtituida por esta Edilidade, a 

"Medalha IVAN JOSÉ LOPES de Honra Montes Claros", a ser conferida 
a cidadãos que , comprovadamente, tenbam prestado relevantes seryiços a 

este município. 

S-Unico.

Ar. 2- 

An. 3°-

Arn 4 

Camara Municipal de Montes Claros, 15 de fevereiro de 2002. 

Vereador AdemardeBarros Bicalho
Presidente da Camara 

VereadorAAurindo José Ribeiro
1° Secretário 



CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

RESOLUÇÃO N° 35/2021

"Altera o art. 2° da Resolução 145, de 23 
de Junho de 1971, que "Institui Medalha
de Honra de Montes Claros" e Revoga a 

Resoluçäo n° 57, de 20 de agosto de 2006. 

A Câmara Municipal aprovou e o Presidente da Camara, no uso de suas 

atribuições, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Altera o art. 2 da Resolução 145, de 23 de junho de 1971, que passaa a 

vigorar com a seguinte redação:

Art 2- Mediante iniciativa exclusiva da Mesa Diretora, poderá ser concedida 
anualmente, apenas uma Medalha que trata o art. 1° desta Resolução, ficando
obrigatório a apresentação em Plenário do referido Projeto a partir do dia 15 de junho. 

S1 Não será pemitida a concessão da referida honraria a pessoas que 
exerçam ou sejam candidatas a cargo eletivo no ano eleitoral. 

52-A Medalha criadapor esta Resolução será banhada a ouro 18K. 
S 3 A despesa com a referida medalha corerá por conta de dotação

orçamentária: 
01.01.01.01.031.0001.2.004.000-Manutenção de Despesas com Homenagens e 
Festividades. 

Art. 2 Revoga as disposições em contrário, especialmente a Resolução n° 57, de 17 
de agosto de 2006.

Art. 3°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Camara Municipal de Montes Claros, 07 de dezembro de 2021 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Ceifico, nos termos do Art. 96 da LO.M.. que dareador Cláudio Rodlgues de Jesus 

Presidente da Câmara
foi afxadcfa) no Quadro de Avisos Localizado no hall do 1 piso do ediflciosede da Camara Munlc. de Montes Claros, em T222l para se Vereador Raimundo Perelra da Silva

tomar públicota). 
Por ser verdace, fimo a presente. 

Montes Claros-MG, e20-24

1° Secretário 

AV. DFpAQANZ DE ALMEIDA,40 TEL. (38) 3690-5400-CEP: 39.400-466-MONTES CLAROS MINAS GERAIS
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